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A Comissão de Justiça Legislação e Redaçâo l;inal recebeu do Chefe do Poder
Exeçutivo Municipal de Moninhos, e em reunião realizada no dia 17 de janciro de 2023, opinou
unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técniça legislativa e, no méri1o, pela
aprovação do seguinte Projeto:

Pro.ieto de Lei no 644t2$23, de iniciativa dç Chefe do Poder Executivo que "Instifui o AuxÍlio-
alimentação aos servidores pirblicos municipal da saúde da Prefeitura Municipal de Morrinhos e

dá outras providências".

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Morrinhos - CE, aos 17 dias do mês
dejaneiro de2ü23.
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